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1. DA ELEIÇÃO: 
 
Onde se lê: 
 
  3.4. 2 (DOIS) Municípios serão contemplados com mais um representante com base na 
participação, ou seja, os dois municípios contemplados terão de ser os mais 
ativos/participativos durante as eleições. As contas são realizadas por proporção de 
quantidade de votos e inscritos.  
 
Leia-se:  
 
  3.4. 3 (TRÊS) Municípios serão contemplados com mais um representante com base na 
participação, ou seja, os três municípios contemplados terão de ser os mais 
ativos/participativos durante as eleições. As contas são realizadas por proporção de 
quantidade de votos e inscritos. 

 


